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Recorrente : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA. 
Recorrida : DIU em Recife - PE 

IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO EXTEMPO-
RÂNEO. 0 crédito extemporaneamente lançado na escrita fiscal 
não deve ser corrigido monetariamente, salvo se houver norma 
expressa a impedir o exercício  do direito no período de apuração 
próprio. 
RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. 0 ressarcimento é  urna 
espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela Camara 
Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF/02.0.708), pelo 
que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4° da Lei n° 
9.250/95, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do protocolo do 
pedido. 
Recurso provido em parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por 
UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA. 

ACORDAM os Membros da Quarta Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer 
a atualização a partir do pedido até o efetivo ressarcimento. Vencidos os Conselheiros Nayra 
Bastos Manatta (Relatora) e Henrique Pinheiro Torres. Designado o Conselheiro Flávio de Sá  
Munhoz para redigir o voto vencedor. 0 Conselheiro Jorge Freire apresentou declaração de voto, 
quanto ao creditamento de insumos isentos e sua atualização monetária quando escriturado 
extemporaneamente por expressa oposição do fisco. 

Sala das  Sessões,  em 17 de maio de 2005 

Henrique Pinheiro Torres — 
Presidente 

1 Flávio de d Munhoz 
Relator-Designado 

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo Bemardes de Carvalho, 
Mho César Alves Ramos, Sandra Barbon Lewis e Adriene Maria de Miranda. 
Imp/fclb 
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Recorrente : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de ressarcimento básico do IPI, relativo ao ano de 1999 e ao 3° 
trimestre/2001, tendo por base o art. 11 da Lei n° 9.779/99, cumulado com pedido de 
compensação. 

0 crédito do IPI foi deferido totalmente pelo Delegado da Receita Federal em 
Campina Grande - PB, fl. 472 sendo negado à contribuinte apenas a correção  monetária  dos 
créditos. 

Inconformada a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade 
alegando, em  síntese:  

1. houve cerceamento de direito de defesa na medida em que o despacho 
decisório que deferiu parcialmente seu pleito não discriminou quais as NF 
glosadas e o porquê da glosa; 

2. tece extensa argumentação acerca do direito A correção monetária dos seus 
créditos; e 

3. a jurisprudência é pacifica no sentido de que não se pode instituir tributo sem 
lei, e que deve haver correção de valores para que se preserve o valor 
aquisitivo da moeda; 

A DRJ em Recife - PE manifestou-se por meio do Acórdão DRJ/REC n° 08.282 
indeferindo a solicitação sob os fundamentos de que não hi qualquer previsão legal para 
atualização monetária de créditos básicos do IPI, sendo admitida tal correção apenas nos casos 
de repetição de indébito em virtude de pagamento indevido ou a maior, o que não é o caso dos 
autos. 

Inconformada a contribuinte apresenta Recurso Voluntário, fls. 537/544, alegando 
como razões de defesa, em  síntese,  as mesmas razões de defesa da inicial em relação 
atualização monetária dos créditos do IPI. 

o relatório. 
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VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORA 
NAYRA BASTOS MANATTA 

0 recurso apresentado encontra-se revestido das formalidades legais  cabíveis,  
merecendo ser apreciado. 

A  questão  tratada neste recurso diz respeito a atualização monetária dos créditos 
do IPI a serem ressarcidos com base no art. 11 da Lei n° 9.779/99 é de se verificar, 
primeiramente, como bem frisou a  decisão  recorrida, que não se trata de repetição de indébito 
tributário, para a qual há  previsão  legal expressa para as atualizações monetárias, mas sim de 
pedido de ressarcimento de créditos básicos do IPI. 

Vejamos que o Parecer AGU/MF n° 01/96 trata especificamente de correção 
monetária no caso de repetição de indébito tributário.  O  indébito  tributário é representado por um 
recolhimento indevido ou a maior que o devido, ou seja, nos casos em que houve recolhimento a 
maior beneficiando a Fazenda Nacional. 

Neste caso torna-se lógico que na restituição do indébito tributário os créditos 
existentes em favor do sujeito passivo sejam corrigidos monetariamente pelos mesmos indices 
que a Fazenda usa para corrigir seus créditos. 

Neste escopo é que veio a norma contida no artigo 66 e seu parágrafo 3 °, da Lei n°  
8.383/91 tratando exclusivamente do indébito tributário e sua compensação com valores de 
créditos  tributários devidos, determinado em seu parágrafo 3 °  que tais operações sejam efetuadas 
pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação 
da UFIR, in litteris: 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, 
inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, 
anulação, revogação ou  rescisão  de decisão condenató  ria, o contribuinte poderá efetuar 
a  compensa cão  desse valor no recolhimento de importância correspondente a  período 
subseqüente. 

§ 3 - A  compensação  ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição 
ou receita corrigido monetariamente com base na  variação  da UFIR. 

Da  disposição  literal da norma invocada tem-se que não contempla o saldo credor do IPI 
acumulado de um  período  de  apuração  para outro na  escritura cão  fiscal. 

0 ressarcimento de créditos básicos do IPI não utilizados no  período  trata-se, em 
verdade de um incentivo fiscal, já que o legislador autorizou o ressarcimento em  espécie  ou sob 
forma de compensação com outros tributos, de eventual saldo credor do imposto não utilizado na 
compensação com débitos do próprio IPI. 

Diferente portanto da restituição, pois não há pagamento indevido, mas sim uma 
faculdade, concedida pelo legislador de se ressarcir um crédito não utilizado na  dinâmica  do IPI. 
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0 sistema de compensação de débitos e créditos  do IPI é decorrente do principio 
constitucional da não-cumulatividade, inserto no artigo 153, § 3 0, II, da Constituição Federal, 
sendo, portanto, instituto de direito público, devendo o seu  exercício  se dar nos estritos ditames 
da lei, sob pena de ser o legislador  substituído  em matéria de sua estrita competência. Assim, 
falta de disposição legal de amparo é inadmissível  a aplicação de correção monetária aos  créditos  
não aproveitados na escrita fiscal por insuficiência de  débitos  no respectivo  período  de apuração, 
devendo a compensação de tais créditos se dar pelo valor nominal. 

0 Ministro Moreira Alves, do Supremo Tribunal Federal, em despacho exarado 
no Agravo de Instrumento n°  198889-1/SP, de 26 de maio de 1997, embora tratando de ICMS, 
esposa pensamento no mesmo sentido: 

(.) Segundo a própria sistemática de não-cumulatividade que gera os "créditos" que o 
contribuinte tem direito, a  compensação  deve ocorrer pelos valores nominais. Assim 
dispõe a lei paulista. A correção monetária dos "créditos", além de não permitida pela 
lei, desvirtuaria a sistemática do tributo. 

(.) 

23.1 — Em outras palavras, o tributo incide e opera-se o sistema de compensação do 
imposto devido com o tributo já recolhido sobre a mesma mercadoria, o qual impede a 
incidência  de ICM em cascata. Do quantum simplesmente apurado pela aplicação  da  
aliquota sobre a base de cálculo, deduz-se o tributo  já recolhido em operações anteriores 
com aquela mercadoria, ou seus componentes, ou sua matéria prima, produto que esteja 
incluído  no processo de sua produção de forma direta. Assim, os eventuais créditos não 
representam o lado inverso da  obrigação,  constitui apenas um registro contábil de 
apuração do ICMS, visando sua incidência de forma cumulativa. 

(.) 

25.) Na realidade, compensam-se créditos e débitos pelo valor nominal constituídos no 
período  de apuração. Incidindo correção monetária nos créditos, sendo contabilizado, 
um que for, em valor maior que o nominal, haverá ofensa ao princípio da não-
cumulatividade. E um efeito cascata ao contrário, porque estará se compensando tributo 
não pago, não recolhido. 

26.) 0 ato de creditar tem como correlativo o ato de debitar. 0 correspondente dos 
"créditos" contábeis em discussão são os valores registrados na coluna dos débitos, os 
quais também não sofrem nenhuma correção monetária — o que configura mais uma 
razão  a infirmar a invocação da "isonomia" para justificar a atualização monetária dos 
chamados "créditos". Somente após o cotejo das duas colunas quantifica-se o crédito 
tributário, o que bem demonstra a completa distinção entre este e aqueles. 

27.) Estabelecida a natureza meramente contábil, escritural do chamado "crédito" do 
ICMS (elemento a ser considerado no cálculo do montante do ICMS a pagar), há que se 
concluir pela impossibilidade de corrigi-lo monetariamente. Tratando-se de operação 
meramente escritural, no sentido de que não tem  expressão ontologicamente monetária, 
não se pode pretender, não se pode pretender aplicar o instituto da correção ao 
creclitamento do ICMS. 
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29.) Por sua vez não há falar-se em  violação  ao principio da isonomia, isto porque, enz 
primeiro lugar, a correção monetária dos créditos não  está prevista na  legislação  e, ao 
vedar-se a correção monetária dos créditos de ICMS não se deu tratamento desigual a 
situações equivalentes. A correção monetária do crédito tributário incide apenas quando 
este está definitivamente constituído, ou quando recolhido ern• atraso, mas não antes 
disso. Nesse sentido  prevê  a  legislação.  Selo créditos na expressão total do termo 
jurídico, podendo o Estado exigi-los. Diferencia-se do crédito  escritura!, que existe para 
fazer valer o principio da não cunzulatividade. (destaques do original) 

Teve a mesma compreensão o voto manifestado pelo Ministro Mauricio Correa, 
no R.E.  no  223.566-4/SP, de 31 de março de 1998, que também trata de ICMS, que foi assim 
ementado: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTA' RIO. ICMS. CORREÇÃO 
MONTA'RIA DO DÉBITO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA E AO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

Crédito de ICMS. Natureza meramente contábil. Operação  escritura!, razão  pela qual 
não se pode pretender a aplicação da atualização monetária. 

A correção monetária do crédito do ICMS, por não estar prevista na legislação estadual, 
não pode ser deferida pelo Judiciário sob pena de substituir-se o legislador em matéria 
de sua estrita competência. 

Alegação  de ofensa ao principio da isonomia e ao da não-cumulatividade. 
Improcedência. Se a  legislação  estadual somente prevê a correção monetária do débito 
tributário e não a atualização do crédito, não há que se falar em tratamento desigual a 
situações equivalentes. 

3.1 A correção monetária incide sobre o débito tributário devidamente  constituído,  ou 
quando recolhido em atraso. Diferencia-se do crédito escritural — técnica de 
contabilização para a equação entre débito e crédito -, afim  de fazer valer o principio da 
não-cumulatividade. 

As manifestações do Supremo Tribunal Federal  favoráveis  à  atualização 
monetária dos  créditos  escriturais dos tributos submetidos ao principio da não-cumulatividade se 
dão nas hipóteses em que hi obstáculo ao creditamento, consubstanciado em atuação do fisco. 
Tal não ocorre com a  espécie  sob  análise.  

Assim sendo, diante da ausência de qualquer norma legal que autorize a 
atualização monetária de saldo credor de créditos básicos do IPI, em caso de ressarcimento, 6.  de 
se negar o pedido da recorrente. 

Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso 
interposto. 

Sala das  Sessões,  em 17 de maio de 2005 

0:4a  
A A B STOS MANATTA 
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO 
FLAVIO DE SA MUNHOZ 

Tratam os presentes autos de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, com 
pedido de compensação, decorrente de saldo credor relativo a aquisições de matérias-primas, 
produtos  intermediários e materiais de embalagem, relativo ao ano de 1999 e ao 3" Trimestre de 
2001, com fundamento no art. 11 da Lei n° 9.779/99, que assim dispõe: 

Art. 11. 0 saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, acumulado em 
cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto 
intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de 
produto isento ou tributado a aliquota zero, que o contribuinte não puder compensar 
com o IPI devido na  saída  de outros produtos,  poderá  ser utilizado de conformidade com 
o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal — SRF, do Ministério da Fazenda. (grifamos) 

No caso dos presentes autos discute-se exclusivamente o direito a correção 
monetária e a aplicação dos juros calculados com base na Taxa SELIC, já que o direito creditório 
foi totalmente reconhecido pelo Delegado da Receita Federal em Campina Grande/PB. 

Os créditos básicos de IPI devem ser escriturados pelo beneficiário na data da 
entrada dos produtos no estabelecimento, nos termos do que estabelece o art. 171 do RIPI/98. 
Caso o contribuinte não exerça o seu direito de lançar os créditos no  período  de apuração em que 
poderia fazê-lo, não  terá  direito à  aplicação de correção monetária, extinta desde a desindexação 
da economia com o Plano Real e com a edição da Lei n° 9.249/95, que, em seu art. 30, 
determinou a conversão, em Reais, dos valores expressos em quantidade de UFIR. Além disso, 
por exercer o seu direito a destempo, não  terá  direito a juros. Diferentemente ocorreria caso 
houvesse restrição expressa ao aproveitamento do crédito na legislação, hipótese em que é 
permitida a correção monetária dos  créditos e aplicação de juros. Neste sentido já decidiu o Eg. 
Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

A vedação legal ao aproveitamento desses créditos impele o contribuinte a socorrer-se 
ao Judiciário, circunstância que acarreta demora do reconhecimento do direito 
pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais. Dessarte, exsurge clara a 
necessidade de atualizar-se monetariamente esses créditos, sob pena de enriquecimento 
sem causa do Fisco (STJ —  1 "  Turma, AgRgRESP 675.982-PR, Rel. Min. Luiz Fwc, DJ 
06.06.2005). 

Portanto, não se tratando de créditos para os quais hoUvesse restrição expressa na 
legislação, ou seja, que poderiam ser lançados na escrita fiscal no momento correto, não ha 
direito a correção monetária. 

Vale ressaltar, entretanto, que o ressarcimento é uma espécie do gênero 
restituição, conforme já decidido pela Eg. Segunda Turma da Colenda Camara Superior de 
Recursos Fiscais (Acórdão CSRF 02.0.708). Destarte, as regras atinentes A. restituição também 
devem ser aplicadas ao ressarcimento. 
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Assim, incide a Taxa SELIC sobre o valor a ser ressarcido, a partir da data de 
protocolo do pedido de ressarcimento, em decorrência do que dispõe o art. 39, § 40  da Lei no  
9.250/95. 

A aplicação de juros calculados A. Taxa SELIC é entendimento sedimentado na 
jurisprudência  da Eg. Segunda Turma da Colenda Camara Superior de Recursos Fiscais, como se 
depreende do Acórdão CSRF/02-01.160, relatado pelo Conselheiro Dalton César Cordeiro de 
Miranda. 0 voto proferido no referido processo é esclarecedor, pelo que são transcritos os 
seguintes trechos: 

Concluindo, entendo, por derradeiro, ser devida a incidência da denominada Taxa 
SELIG a partir da efetivação do pedido de ressarcimento. 

Com efeito, a Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes firmou 
entendimento no sentido de que até o advento da Lei 9.250/95, ou até o exercício  de 
1995, inclusive, não obstante a inexistência de expressa disposição legal neste sentido, os 
créditos incentivados de IPI deveriam ser corrigidos monetariamente pelos mesmos 
indices até  então  utilizados pela Fazenda Nacional para atualização de seus créditos 
tributários. Tal direito é reconhecido por aplicação analógica do disposto no § 3', do 
artigo 66, da Lei 8.383/91. 

Todavia, com a desindexaça o da economia, realizada pelo Plano Real, e com o advento 
da citada Lei 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos créditos dos 
contribuintes contra a Fazenda Nacional havidos em decorrência do pagamento indevido 
de tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de  então  não haveria mais direito 
a atualização monetária, e de que não se poderia aplicar a Taxa SELIG para tal fim, pois 
teria a mesma natureza  jurídica  de taxas de juros, o que impediria sua aplicação como 
índice  de correção monetária. 

Tel entendimento, entretanto, merece uma melhor  reflexão.  Tal necessidade decorre de 
um equivoco no exame da natureza  jurídica  da denominada Taxa SELIG Isto porque, em 
recente estudo sobre a matéria, o Ministro Domingos Franciulli Netto, do Superior 
Tribunal de  Justiça,  expressamente demonstrou que a referida taxa se destina também a 
afastar os efeitos da inflação, tal qual reconhecido pelo próprio Banco Central do Brasil. 

Por outro lado, cumpre observar a utilização da Taxa SELIG para fins tributários pela 
Fazenda Nacional, apesar possuir natureza híbrida — juros de mora e correção  
monetária -, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei 9.249/95, por seu 
art. 36, II, se da exclusivamente a titulo de juros de mora (art. 61, § 30, da Lei 9.430/96). 

Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso 
ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor 
real de seus créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si 
embutido e escamoteado  índice  de correção monetária. 

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos  princípios  constitucionais da 
isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte titular do crédito 
incentivado de IPI, a quem, antes desta suposta extinção da correção monetária, se 
garantia, por aplicação analógica do artigo 66, § 3o, da Lei 8.383/91, conforme 
autorizado pelo art. 108, I, do Código Tributário Nacional, direito à correção monetária 
— e sem que tenha existido disposição expressa neste sentido com  relação  aos créditos 
incentivados sob exame -, se garanta agora direito a aplicação da denominada Taxa 
SELIC sobre seu crédito, também por aplicação analógica de dispositivo da legislação 
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tributária, desta feita o art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95 — que determina a incidência da 
mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido -, crédito 
este que em caso contrário restará minorado pelos efeitos de uma inflação enfraquecida, 
mas ainda verificável sobre o valor da moeda. 

A incidência de juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido teve 
origem exatamente com o advento do citado art. 39, § 4o, da Lei 9.250/95, pois, antes 
disso, a incidência dos mesmos, segundo o ,sç único do art. 167, do Código Tributário 
Nacional, só ocorria "a partir do trânsito em julgado  cia decisão definitiva" que 
determinasse a sua restituição, sendo, inclusive, este o teor do enunciado 188 da Súmula 
do Superior Tribunal de  Justiça.  

Com estas considerações, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso 
voluntário  interposto, para: (i) excluir do valor a ser ressarcido a correção  monetária  requerida 
desde a entrada dos insumos até a data da escrituração fiscal dos créditos; e (ii) reconhecer o 
direito à  incidência da Taxa SELIC sobre o valor a ser ressarcido, a partir da data do protocolo 
do pedido de ressarcimento, na forma do que dispõe o artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95. 

como voto. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2005 

FLAVIO E SA MUNHOZ 	j, 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO 
JORGE FREIRE 

Minha  divergência  em relação ao bem  lançado  voto da ilustre relatora é quanto 
possibilidade de creditamento de insumos isentos, ressalvada minha posição pessoal, e quanto 
atualização monetária dos créditos escriturados extemporaneamente em conseqüência de 
oposição expressa do Fisco. 

Nesse sentido, assim me manifestei quando julgamento do recurso 124.728, em 
que a recorrente é a mesma do presente recurso, julgado pela T. Camara no ano de 2004, nos 
seguintes termos: 

QUANTO Á ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS 
ESCRITURADOS EXTEMPORANAMENTE EM FUNÇÃO DE OPOSIÇÃO EXPRESSA 
DO  FISCO.  

É de ver-se que uma vez admitido o creditamento dos insumos adquiridos sob o regime 
de isenção, este crédito terá a natureza escritural, quando a jurisprudência do STF, 
como se depreende do despacho do Ministro Moreira Alves no Agravo de Instrumento 
198889-1, datado de 26 de maio de 1997 (DJU de 16/06/97, seção I, p. 27257), seria no 
sentido de negar-lhe a correção monetária quando ele fosse escriturado 
extemporaneamente. 

Contudo, outra é a jurisprudência daquela Egrégia Corte, quando houver expressa 
oposição do Fisco para o creditamento, ocorrente nestes autos, conforme depreende-se 
da ementa no RE 282.120-9, julgado em 15.10.2002, que restou assim ementado: 

3 - Créditos escriturais não realizados no momento adequado por óbice do Fisco, em 
observância à  suspensão  cautelar da norma autorizadora 

4 — Atualização monetária em que não advém da permissão legal de compensação, mas 
do impedimento causado pelo Estado para o lançamento na época própria. Hipótese 
diversa da mera  pretensão  de corrigir-se, sem  previsão  legal, créditos escriturais do 
ICMS. 

Sem embargo, o que deve ficar assentado é que a extemporaneidade em si mesma não 
dá margem a  atualização  monetária, o que só existirá se o Fisco recusar ou impedir o 
exercício  do direito ao crédito pelo contribuinte. Tal entendimento também se assenta em 
outros julgados do STF, tais como os exarados nos AGRAG 182458 - DJ 16.5.97, RE 
168752 — DJ 20.3.98 e AGRAG  184662— DJ 06.2.98. 

Outro não é o posicionamento do STJ quando, da mesma forma, houver resistência da 
administração tributária ao creditamento, conforme se infere das ementas abaixo 
arroladas. 

RECURSOS ESPECIAIS - TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS DO 'PI DECORRENTES 
DEAQUISIOES DE MATÉRIAS-PRIMAS, INS UMOS E PRODUTOS 
IIVTERMEDIAR1OSISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS ALIQUOTA 

TZERO - ARTIGO 166D0 CTN - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CR API OS NA -0 
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UTILIZADOS NA  ÉPOCAOPOR  TUNA EM VIRTUDE DE ÓBICE CRIADO PELO 
FISCO - CORREÇÃO MONETÁRIA- INCIDÊNCIA. 

1. Tratando-se de ação judicial objetivando o direito a crédito decorrente da aquisição 
de insumos e matérias-primas isentas, não tributadas, ou com aliquota zero, não 
necessária a comprovação da ausência de transferência do encargo financeiro. 

2. A prova da repercussão prevista no art. 166 do Código Tributário Nacional somente 
deve ser exigida quando se tratar de repetição de indébito ou compensação de tributos. 

3. 0 direito a postulação do creditamento do IPI prescreve em cinco anos, nos termos do 
Decreto n.° 20.910/32. 

4. A correção monetária não incide sobre o crédito escritural técnica de contabilização 
para a equação entre débitos e créditos, por ausência de  previsão  legal. 

5. Entretanto, se o direito ao creditamento não foi exercido no momento oportuno em 
virtude de óbice criado pelo Fisco, a correção monetária deverá incidir sobre os 
referidos créditos, de forma a preservar o seu valor real. Precedentes. 

6. Recurso especial da Fazenda a que se nega provimento. 

7. Recurso especial da sociedade Madeireira Thomasi S/A parcialmente 
provido'. (sublinhei) 

TRIBUTÁRIO. IPL AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS OU TRIBUTADOS 
ALIQUOTA ZERO. CRÉDITOS ESCRITURAIS. SISTEMÁTICA DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DIREITO AO CREDITAMENTO. ART 166 DO 
CTN. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA,  JÁ  QUE 
APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ÉPOCA PRÓPRIA FOI IMPEDIDO PELO 
FISCO. 

I. A orientação predominante fixa em cinco anos o prazo prescricional para o 
aproveitamento dos créditos escriturais. 

2. É firme a orientação da la Seção do STJ no sentido da desnecessidade de 
comprovação da não-transferência do ônus financeiro correspondente ao tributo, nas 
hipóteses  de aproveitamento de créditos de IPI, como decorrência do principio 
constitucional da mecanismo da  não-cumulatividade. 

3. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária 
dos créditos escriturais de IPI, relativos operações de compra de matérias-primas e 
insumos isentos ou beneficiados com aliquota zero. 

4. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento  
pelo contribuinte sofre demora em virtude de resistência oposta_por  ilegítimo  ato  
administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se evitar o enriquecimento sem causa  
e de dar integral cumprimento ao principio da não-cumulatividade. Precedentes do STJ e 
do STF.  

5. Recursos especiais a que se nega provimento 2. 

Consoante tal jurisprudência, a qual entendo correta e abarco, tendo em vista a negativa 
do nosso sistema  jurídico  ao enriquecimento sem causa, na hipótese motivado pela 
desnaturação do poder aquisitivo da moeda, entendo que sobre os créditos dos produtos 

   

RESP 433821 / PR,  Rei  Min. Denise Arruda, j. 25.05.2004, DJ 07.06.2004. 
RESP 552.349 / SC, Rel. Min. Teori Zavascki, j.04.05.2004,DJ 24.05.2004. 
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isentos deve incidir a Norma de Execução SRF/COSIT/COSAR 08/97, a partir do 
momento em que a SRF, expressamente, negou a possibilidade de serem aqueles créditos 
escriturados, qual seja em 21.09.2001. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com base nas considerações do voto retro transcrito, DOU 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA QUE SEJA ADMITIDO 
CREDITAMENTO DE INSUMOS ADQUIRIDOS SOB 0 REGIME DE ISENÇÃO, APÓS 
QÜINQÜÍDIO PRESCRICIONAL, DEVENDO ELES SEREM ATUALIZADOS 
MONETARIAMENTE COM FULCRO NA NORMA DE EXECUÇÃO SRF/COSIT/COSAR 
08/97, TENDO COMO TERMO INCIAL A DATA EM QUE 0 FISCO MANIFESTOU-SE 
EXPRESSAMENTE CONTRARIO A SUA ESCRITURAÇÃO E COMO TERMO FINAL 0 
EFETIVO RESSARCIMENTO. 

Sala d Sesso em 17 de maio de 2005 

JORGE FREIRE 
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